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LEI Nº 13.240, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e 

seu uso para a constituição de fundos; altera a 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os 

Decretos-Lei nºs 3.438, de 17 de julho de 

1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, 

de 28 de fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei 

nº 13.139, de 26 de junho de 2015.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, permitida a 

delegação, editará portaria com a lista de áreas ou imóveis sujeitos à alienação nos termos 

desta Lei.  

§ 1º Os terrenos de marinha e acrescidos alienados na forma desta Lei:  

I - não incluirão: 

a) áreas de preservação permanente, na forma do inciso II do caput do art. 3º da 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; ou 

b) áreas em que seja vedado o parcelamento do solo, na forma do art. 3º e do 

inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

II - deverão estar situados em área urbana consolidada de Município com mais de 

cem mil habitantes, conforme o último Censo Demográfico disponibilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que tenha:  

a) (VETADO); e 

b) (VETADO). 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área urbana consolidada aquela:  

I - incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei 

municipal específica;  

II - com sistema viário implantado e vias de circulação pavimentadas;  

III - organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;  

IV - de uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de 

edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou voltadas à prestação 

de serviços; e  

V - com a presença de, no mínimo, três dos seguintes equipamentos de 

infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica; e 
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e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

§ 3º A alienação dos imóveis de que trata o § 1º não implica supressão das 

restrições administrativas de uso ou edificação que possam prejudicar a segurança da 

navegação, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Defesa.  

§ 4º Não há necessidade de autorização legislativa específica para alienação dos 

imóveis arrolados na portaria a que se refere o caput.  

 

Art. 9º Poderá ser alienado ao ocupante que o tenha como único imóvel 

residencial no Município ou no Distrito Federal, dispensada a licitação, o imóvel da União 

situado em área:  

I - urbana consolidada, nos termos do § 2º do art. 8º desta Lei, desde que não 

esteja situado em área de preservação permanente, na forma do inciso II do caput do art. 3º da 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, nem em área na qual seja vedado o parcelamento do 

solo, na forma do art. 3º e do inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979;  

II - rural, desde que o imóvel tenha área igual ou superior à dimensão do módulo 

de propriedade rural estabelecida pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e não 

superior ao dobro daquela dimensão e não esteja sendo utilizado para fins urbanos.  

 

Art. 10. É assegurado ao ocupante de boa-fé o direito de preferência para a 

aquisição do respectivo imóvel sujeito a alienação nos termos desta Lei.  

 

Art. 11. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na 

aquisição, com fundamento nos arts. 3º e 4º, requerida no prazo de um ano, contado da data 

de entrada em vigor da portaria de que trata o art. 8º, que incluir o bem na lista de imóveis 

sujeitos à alienação.  

 

Art. 12. O pagamento das alienações realizadas nos termos desta Lei observará 

critérios fixados em regulamento e poderá ser realizado:  

I - à vista, no ato da assinatura do contrato;  

II - (VETADO).  

 

Art. 13. Para os imóveis divididos em frações ideais em que já tenha havido 

aforamento de, no mínimo, uma das unidades autônomas, na forma do item 1º do art. 105 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, combinado com o inciso I do caput do art. 5º 

do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro 1987, será aplicado o mesmo critério de outorga 

de aforamento para as demais unidades do imóvel.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
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g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.836, de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
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LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 

 
 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - 

PNRM e da Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro - PNGC.  

 

Art. 2º Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objetivos genéricos da 

PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2º e 4º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, o 

PNGC visará especificamente a orientar a utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, 

de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteção do seu 

patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.  

Parágrafo único . Para os efeitos desta Lei, considera-se Zona Costeira o espaço 

geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, 

abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre, que serão definida pelo Plano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 691, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e 

seu uso para a constituição de fundos.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos.  

§ 1º O disposto nesta Medida Provisória aplica-se também aos imóveis das 

autarquias e das fundações públicas federais no caso de adesão expressa do dirigente máximo.  

§ 2º Não se aplica o disposto nesta Medida Provisória aos imóveis da União:  

I - administrados pelo Ministério da Defesa e pelos Comandos da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica; e  

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 

1979, ou na faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

§ 3º Para os fins desta Medida Provisória, considera-se faixa de segurança a 

extensão de trinta metros a partir do final da praia, nos termos do § 3º do art. 10 da Lei nº 

7.661, de 16 de maio de 1988.  

 

Art. 2º Os imóveis de que trata esta Medida Provisória poderão ser alienados na 

forma desta Medida Provisória ou da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


